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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Portarias

RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº 40.047, de 14 de agosto de 2020, 

registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos em 14/08/2020, onde se lê: “... a 
partir de 14/08/2020.”, leia-se: “... a partir de 15/08/2020.”.

Lins, 17 de agosto de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins /SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.292, DE 07 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, NOMEIA o(a) 
Sr.(ª) Valter Luiz Dal Bello, matrícula 3240/4, para ocupar 
o cargo de Assessor de Diretoria, referência “AD”, em 
comissão, a partir de 06/08/2020.

Lins, 07 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 07 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.295, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, DESIGNA 
o(a) Sr.(ª) Alan Lopes Lelis, matrícula 368/1, Agente 
Administrativo, referência 5“A”, lotado(a) no(a) SEDESU - 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTADO, 

para exercer função de confiança, em comissão, de 
acordo com o inciso V, do artigo 35 da Lei Complementar 
nº 1.592 de 29 de março de 2018, a partir de 17/07/2020, 
com as atribuições de gerenciamento, organização, 
triagem, supervisão, e encaminhamento dos pedidos 
e protocolos realizados on-line, do Programa Simplifica 
Lins, com carga horária de 40 horas semanais.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.296, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Nilma Rosa Correa 
Andery, matrícula 4537/1, Tutor de Classe, referência 4“A”, 
lotada na SME - CENTRO DE ED. POPULAR MUNICIPAL 
PAULO FREIRE, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 02/04/2020 a 11/04/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 35.825, de 11/06/2018, referente ao período 
de 25/04/2013 a 24/04/2018, restando saldo de 20 (vinte) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.297, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Nilma Rosa Correa 
Andery, matrícula 4537/1, Tutor de Classe, referência 4“A”, 
lotada na SME - CENTRO DE ED. POPULAR MUNICIPAL 
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PAULO FREIRE, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 13/04/2020 a 22/04/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 35.825, de 11/06/2018, referente ao período 
de 25/04/2013 a 24/04/2018, restando saldo de 10 (dez) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.298, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Ilda Regina do 
Amaral Caldas Ferreira, matrícula 4398/1, Tutor de 
Classe, referência 4“A”, lotada na SME - CENTRO DE 
ED. POPULAR MUNICIPAL PAULO FREIRE, fruir 10 
(dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 02/04/2020 a 
11/04/2020, concedidos conforme Portaria nº 34.012, 
de 22/08/2017, referente ao período de 10/07/2012 a 
09/07/2017, restando saldo de 50 (cinquenta) dias para 
fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.299, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Ilda Regina do 
Amaral Caldas Ferreira, matrícula 4398/1, Tutor de 
Classe, referência 4“A”, lotada na SME - CENTRO DE 
ED. POPULAR MUNICIPAL PAULO FREIRE, fruir 10 

(dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 13/04/2020 a 
22/04/2020, concedidos conforme Portaria nº 34.012, 
de 22/08/2017, referente ao período de 10/07/2012 a 
09/07/2017, restando saldo de 40 (quarenta) dias para 
fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.300, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Sandra Regina da 
Silva Lima, matrícula 4095/4, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - CENTRO DE 
ED. POPULAR MUNICIPAL PAULO FREIRE, fruir 10 
(dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 02/04/2020 a 
11/04/2020, concedidos conforme Portaria nº 34.110, 
de 20/09/2017, referente ao período de 16/07/2012 a 
15/07/2017, restando saldo de 80 (oitenta) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.301, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Sandra Regina da 
Silva Lima, matrícula 4095/4, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - CENTRO DE 
ED. POPULAR MUNICIPAL PAULO FREIRE, fruir 10 
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(dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 13/04/2020 a 
22/04/2020, concedidos conforme Portaria nº 34.110, 
de 20/09/2017, referente ao período de 16/07/2012 a 
15/07/2017, restando saldo de 70 (setenta) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.302, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Adriana Massanti, 
matrícula 1510/1, Professor de Educação Básica I, 
referência 5“A”, lotada na SME - EMEI PROFESSOR 
IRANY LARAYA, fruir 12 (doze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 06/04/2020 a 17/04/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 33.641, de 19/06/2017, referente ao período de 
21/02/2012 a 20/02/2017, restando saldo de 48 (quarenta 
e oito) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.303, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Adriana Massanti, 
matrícula 2030/1, Professor de Educação Básica I, 
referência 5“A”, lotada na SME - EMEI PROFESSOR 
IRANY LARAYA, fruir 12 (doze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 06/04/2020 a 17/04/2020, concedidos conforme 

Portaria nº 33.642, de 19/06/2017, referente ao período de 
21/02/2012 a 20/02/2017, restando saldo de 48 (quarenta 
e oito) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.304, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Aparecida Fatima Franco 
Florentino, matrícula 1192/1, Agente Administrativo, 
referência 5“A”, lotada na SME - EMEF JOAO ALVES DA 
COSTA, fruir 25 (vinte e cinco) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 23/03/2020 a 16/04/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 28.717, de 10/02/2015, referente ao período 
de 29/11/2009 a 28/11/2014, restando saldo de 5 (cinco) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.305, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Aparecida Fatima Franco 
Florentino, matrícula 1192/1, Agente Administrativo, 
referência 5“A”, lotada na SME - EMEF JOAO ALVES 
DA COSTA, fruir 5 (cinco) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 22/04/2020 a 26/04/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 28.717, de 10/02/2015, referente ao período 
de 29/11/2009 a 28/11/2014, não restando saldo de dias 
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para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.306, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Arlete Gonçalves 
Alexandre de Paula, matrícula 1207/1, Servente de 
Serviços Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEF 
JOAO ALVES DA COSTA, fruir 25 (vinte e cinco) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 23/03/2020 a 16/04/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 29.246, de 07/05/2015, 
referente ao período de 26/12/2009 a 25/12/2014, 
restando saldo de 20 (vinte) dias para fruir referente a 
este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.307, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Brás Florencio de Lima 
Filho, matrícula 1848/1, Servente de Serviços Gerais, 
referência 1“A”, lotada na SME - EMEF JOAO ALVES 
DA COSTA, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 02/04/2020 a 11/04/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 36.205, de 09/08/2018, referente ao período 
de 15/07/2013 a 14/07/2018, restando saldo de 50 
(cinquenta) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.308, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Eliana Cristina Mieli, 
matrícula 4036/3, Servente de Serviços Gerais, referência 
1“A”, lotada na SME - EMEF JOAO ALVES DA COSTA, fruir 
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 02/04/2020 
a 11/04/2020, concedidos conforme Portaria nº 31.892, 
de 22/08/2016, referente ao período de 07/06/2011 a 
06/06/2016, restando saldo de 35 (trinta e cinco) dias para 
fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.309, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Elisangela Rodrigues 
Novais Silva, matrícula 4513/1, Tutor de Classe, 
referência 4“A”, lotada na SME - EMEF JOAO ALVES DA 
COSTA, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 
02/04/2020 a 11/04/2020, concedidos conforme Portaria 
nº 35.722, de 16/05/2018, referente ao período de 
11/03/2013 a 10/03/2018, restando saldo de 65 (sessenta 
e cinco) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.
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Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.310, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Ivone Terenciani Carolino, 
matrícula 3991/4, Tutor de Classe, referência 4“A”, 
lotada na SME - EMEF JOAO ALVES DA COSTA, fruir 
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 02/04/2020 
a 11/04/2020, concedidos conforme Portaria nº 34.004, 
de 22/08/2017, referente ao período de 17/07/2012 a 
16/07/2017, restando saldo de 35 (trinta e cinco) dias para 
fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.311, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Janaina Palmeira 
Dutra, matrícula 4538/1, Tutor de Classe, referência 4“A”, 
lotada na SME - EMEF JOAO ALVES DA COSTA, fruir 
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 02/04/2020 
a 11/04/2020, concedidos conforme Portaria nº 35.853, 
de 14/06/2018, referente ao período de 02/05/2013 a 
01/05/2018, restando saldo de 49 (quarenta e nove) dias 
para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.312, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Maisa Cristiane Ossuna 
Reis, matrícula 4041/3, Servente de Serviços Gerais, 
referência 1“A”, lotada na

SME - EMEF JOAO ALVES DA COSTA, fruir 10 
(dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 02/04/2020 a 
11/04/2020, concedidos conforme Portaria nº 32.056, 
de 16/09/2016, referente ao período de 30/08/2011 a 
29/08/2016, restando saldo de 20 (vinte) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.313, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Maria de Fatima de 
Oliveira, matrícula 4397/1, Tutor de Classe, referência 
4“A”, lotada na SME - EMEF JOAO ALVES DA COSTA, fruir 
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 02/04/2020 
a 11/04/2020, concedidos conforme Portaria nº 34.105, 
de 18/09/2017, referente ao período de 06/07/2012 a 
05/07/2017, restando saldo de 20 (vinte) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza
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Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.314, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Priscila Silva Brasil, 
matrícula 4553/1, Agente Educacional, referência 3“A”, 
lotada na SME - EMEF JOAO ALVES DA COSTA, fruir 
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 02/04/2020 
a 11/04/2020, concedidos conforme Portaria nº 36.086, 
de 17/07/2018, referente ao período de 04/06/2013 a 
03/06/2018, restando saldo de 55 (cinquenta e cinco) dias 
para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.315, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Priscila Fernandes 
Gomes, matrícula 4518/1, Tutor de Classe, referência 4“A”, 
lotada na SME - EMEF JOAO ALVES DA COSTA, fruir 
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 02/04/2020 
a 11/04/2020, concedidos conforme Portaria nº 35.723, 
de 16/05/2018, referente ao período de 25/03/2013 a 
24/03/2018, restando saldo de 44 (quarenta e quatro) dias 
para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.316, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Regina Celia Cardeaes, 
matrícula 3828/6, Tutor de Classe, referência 4“A”, 
lotada na SME - EMEF JOAO ALVES DA COSTA, fruir 
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 02/04/2020 
a 11/04/2020, concedidos conforme Portaria nº 35.897, 
de 18/06/2018, referente ao período de 23/04/2013 a 
22/04/2018, restando saldo de 20 (vinte) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.317, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Suellen Fernanda 
Brandão, matrícula 3937/6, Tutor de Classe, referência 
4“A”, lotada na SME - EMEF JOAO ALVES DA COSTA, fruir 
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 02/04/2020 
a 11/04/2020, concedidos conforme Portaria nº 35.814, 
de 04/06/2018, referente ao período de 29/04/2013 a 
28/04/2018, restando saldo de 35 (trinta e cinco) dias para 
fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.
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Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.318, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Susilaine Damião 
Gonçalves, matrícula 4415/1, Tutor de Classe, referência 
4“A”, lotada na SME - EMEF JOAO ALVES DA COSTA, fruir 
10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir de 02/04/2020 
a 11/04/2020, concedidos conforme Portaria nº 34.018, 
de 22/08/2017, referente ao período de 30/07/2012 a 
29/07/2017, restando saldo de 50 (cinquenta) dias para 
fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.319, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Angelita Galdino Ribeiro 
Campeiro, matrícula 3908/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI GILDA 
JUNQUEIRA VILLELA, fruir 25 (vinte e cinco) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 23/03/2020 a 16/04/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 29.135, de 08/04/2015, 
referente ao período de 11/02/2010 a 10/02/2015, não 
restando saldo de dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.320, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Mirian Cristina de 
Andrade Alves, matrícula 4163/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI GILDA 
JUNQUEIRA VILLELA, fruir 8 (oito) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 07/04/2020 a 14/04/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 31.155, de 15/03/2016, referente ao 
período de 02/02/2011 a 01/02/2016, restando saldo de 
15 (quinze) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.321, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Fabiana Alessandra 
da Silva Pereira, matrícula 4265/2, Diretor de Escola, 
referência 9“A”, lotada na SME - EMEI GILDA JUNQUEIRA 
VILLELA, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a partir 
de 06/04/2020 a 15/04/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 37.314, de 18/04/2019, referente ao período 
de 20/01/2014 a 19/01/2019, restando saldo de 38 (trinta 
e oito) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 39.322, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Fernanda Gonçalves 
Pereira Fernandes dos Santos, matrícula 3850/3, 
Professor de Educação Básica I, referência 5“A”, lotada 
na SME - EMEI MAE COMERCIARIA I, fruir 5 (cinco) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 20/04/2020 a 24/04/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 29.366, de 01/06/2015, 
referente ao período de 05/04/2010 a 04/04/2015, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.323, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Nilza Dias 
Klemper, matrícula 3456/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI MAE 
COMERCIARIA I, fruir 8 (oito) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 07/04/2020 a 14/04/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 31.785, de 26/07/2016, referente ao período 
de 02/05/2011 a 01/05/2016, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.324, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Sibely de Carvalho 
Garcia, matrícula 3148/1, Diretor de Escola, referência 
9“A”, lotada na SME - EMEI AUREA DE CAMPOS 
GONCALVES, fruir 10 (dez) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 07/04/2020 a 16/04/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 31.127, de 11/03/2016, referente ao período 
de 05/07/2007 a 04/07/2012, restando saldo de 20 (vinte) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.490, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Aparecida Fatima Franco 
Florentino, matrícula 1192/1, Agente Administrativo, 
referência 5“A”, lotada na SME - EMEF JOAO ALVES 
DA COSTA, fruir 12 (doze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 27/04/2020 a 08/05/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 38.757, de 19/03/2020, referente ao período 
de 29/11/2014 a 28/11/2019, restando saldo de 33 (trinta 
e três) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.325, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Claudia Carina Alcantara 
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Peurino, matrícula 4141/2, Coordenador Pedagógico, 
referência 9“A”, lotada na SME - EMEI AUREA DE 
CAMPOS GONCALVES, fruir 10 (dez) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 07/04/2020 a 16/04/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 31.268, de 12/04/2016, referente ao 
período de 02/02/2011 a 01/02/2016, restando saldo de 
20 (vinte) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.326, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Eva Antonio Teodoro da 
Cunha, matrícula 1814/1, Servente de Serviços Gerais, 
referência 1“A”, lotada na SME - EMEI AUREA DE 
CAMPOS GONCALVES, fruir 15 (quinze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 02/04/2020 a 16/04/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 26.076, de 15/08/2013, referente ao 
período de 03/07/2008 a 02/07/2013, restando saldo de 
25 (vinte e cinco) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.327, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Elza Aparecida Soares de 
Lima Gonçalves, matrícula 647/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI AUREA DE 

CAMPOS GONCALVES, fruir 15 (quinze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 02/04/2020 a 16/04/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 23.266, de 14/02/2012, referente ao 
período de 27/01/2007 a 26/01/2012, restando saldo de 5 
(cinco) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.328, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Alair Gonçalves Bonani, 
matrícula 981/1, Servente de Serviços Gerais, referência 
1“A”, lotada na SME - CENTRO DE ED. POPULAR 
MUNICIPAL PAULO FREIRE, fruir 15 (quinze) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 02/04/2020 a 16/04/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 27.550, de 20/05/2014, 
referente ao período de 27/04/2009 a 26/04/2014, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.329, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Maria Anesia dos 
Santos Soares, matrícula 2056/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - CENTRO DE 
ED. POPULAR MUNICIPAL PAULO FREIRE, fruir 15 
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 02/04/2020 
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a 16/04/2020, concedidos conforme Portaria nº 19.171, 
de 01/07/2009, referente ao período de 16/06/2004 a 
15/06/2009, restando saldo de 30 (trinta) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.330, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Sonia Aparecida de 
Oliveira Souza, matrícula 4131/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - CENTRO DE ED. 
POPULAR MUNICIPAL PAULO FREIRE, fruir 10 (dez) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 02/04/2020 a 11/04/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 30.453, de 09/12/2015, 
referente ao período de 28/10/2010 a 27/10/2015, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.331, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Andrea de Lima Barros, 
matrícula 3812/4, Servente de Serviços Gerais, referência 
1“A”, lotada na COORDENADORIA DE CULTURA, fruir 15 
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 22/04/2020 
a 06/05/2020, concedidos conforme Portaria nº 33.283, 
de 23/03/2017, referente ao período de 24/01/2012 a 

23/01/2017, não restando saldo de dias para fruir referente 
a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.332, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Celina Maria de Andrade, 
matrícula 2668/1, Servente de Serviços Gerais, referência 
1“A”, lotada na COORDENADORIA DE CULTURA, fruir 15 
(quinze) dias de Licença-Prêmio, a partir de 22/04/2020 
a 06/05/2020, concedidos conforme Portaria nº 34.161, 
de 26/09/2017, referente ao período de 19/08/2012 a 
18/08/2017, não restando saldo de dias para fruir referente 
a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.333, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Fernanda Borges 
dos Santos, matrícula 4151/3, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na MUSEU HISTORICO 
E ARQUEOLOGICO, fruir 30 (trinta) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 22/04/2020 a 21/05/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 33.701, de 27/06/2017, referente ao 
período de 07/05/2012 a 06/05/2017, restando saldo de 
30 (trinta) dias para fruir referente a este período.
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Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.334, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Marco Antonio de Souza, 
matrícula 418/1, Agente Educacional, referência 3“A”, 
lotado na COORDENADORIA DE CULTURA, fruir 30 
(trinta) dias de Licença-Prêmio, a partir de 22/04/2020 
a 21/05/2020, concedidos conforme Portaria nº 22.198, 
de 13/07/2011, referente ao período de 21/06/2006 a 
20/06/2011, restando saldo de 30 (trinta) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.335, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Sandra Regina Vieira 
da Mata, matrícula 1968/1, Bibliotecário, referência 
9“A”, lotada na COORDENADORIA DE CULTURA - 
BIBLIOTECA, fruir 20 (vinte) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 22/04/2020 a 11/05/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 27.466, de 29/04/2014, referente ao período 
de 21/07/2008 a 20/07/2013, restando saldo de 30 (trinta) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.336, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Elaine Cristina Goulart, 
matrícula 3914/1, Atendente de Atividades Infantis, 
referência 3“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA SENHORA 
DE FATIMA, fruir 25 (vinte e cinco) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 23/03/2020 a 16/04/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 29.136, de 08/04/2015, referente ao 
período de 17/02/2010 a 16/02/2015, restando saldo de 5 
(cinco) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.337, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Marcia Regina Alves 
da Silva João, matrícula 2066/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA 
SENHORA DE FATIMA, fruir 25 (vinte e cinco) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 23/03/2020 a 16/04/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 38.066, de 06/09/2019, 
referente ao período de 13/07/2014 a 12/07/2019, 
restando saldo de 50 (cinquenta) dias para fruir referente 
a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza
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Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.338, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Mirleni Barbosa Pereira, 
matrícula 3599/5, Atendente de Atividades Infantis, 
referência 3“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA SENHORA 
DE FATIMA, fruir 15 (quinze) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 23/03/2020 a 06/04/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 31.264, de 12/04/2016, referente ao período 
de 14/02/2011 a 13/02/2016, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.339, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Renata Vieira Lima 
Ferreira, matrícula 4422/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA 
SENHORA DE FATIMA, fruir 30 (trinta) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 23/03/2020 a 21/04/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 34.112, de 20/09/2017, referente ao 
período de 03/09/2012 a 02/09/2017, não restando saldo 
de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.340, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Vanessa dos Santos 
Goncalves, matrícula 4282/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA 
SENHORA DE FATIMA, fruir 15 (quinze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 23/03/2020 a 06/04/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 33.286, de 23/03/2017, referente ao 
período de 16/01/2012 a 15/01/2017, não restando saldo 
de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.341, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Domenica Rangel 
Fernandes, matrícula 3761/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA 
SENHORA DE FATIMA, fruir 30 (trinta) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 23/03/2020 a 21/04/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 25.729, de 24/05/2013, referente ao 
período de 22/04/2008 a 21/04/2013, não restando saldo 
de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.
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Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.342, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Vilma Mendonça Candido 
de Oliveira, matrícula 2230/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA 
SENHORA DE FATIMA, fruir 15 (quinze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 23/03/2020 a 06/04/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 30.359, de 30/11/2015, referente ao 
período de 18/10/2010 a 17/10/2015, não restando saldo 
de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.343, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Silvana Corbeta Mortinho 
Bastreghi, matrícula 4412/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA 
SENHORA DE FATIMA, fruir 30 (trinta) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 23/03/2020 a 21/04/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 34.167, de 26/09/2017, referente ao 
período de 03/08/2012 a 02/08/2017, restando saldo de 
60 (sessenta) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.344, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Patricia Ferreira 
de Souza, matrícula 4084/2, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA 
SENHORA DE FATIMA, fruir 30 (trinta) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 23/03/2020 a 21/04/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 31.267, de 12/04/2016, referente ao 
período de 02/02/2011 a 01/02/2016, restando saldo de 
15 (quinze) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.345, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Clarice Arca Rodrigues 
Gimenes, matrícula 3769/1, Merendeira, referência 2“A”, 
lotada na SME - EMEI NOSSA SENHORA DE FATIMA, fruir 
30 (trinta) dias de Licença-Prêmio, a partir de 23/03/2020 
a 21/04/2020, concedidos conforme Portaria nº 35.717, 
de 16/05/2018, referente ao período de 28/04/2013 a 
27/04/2018, restando saldo de 60 (sessenta) dias para 
fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 39.346, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Rosiane Maria de 
Almeida Dias, matrícula 1947/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI NOSSA 
SENHORA DE FATIMA, fruir 30 (trinta) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 23/03/2020 a 21/04/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 27.144, de 05/03/2014, referente ao 
período de 18/01/2009 a 17/01/2014, restando saldo de 5 
(cinco) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.347, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Silvio Ferrazoni, matrícula 
3451/1, Servente de Serviços Gerais, referência 1“A”, 
lotado na SME - EMEI NOSSA SENHORA DE FATIMA, fruir 
30 (trinta) dias de Licença-Prêmio, a partir de 23/03/2020 
a 21/04/2020, concedidos conforme Portaria nº 23.019, 
de 27/12/2011, referente ao período de 19/04/2006 a 
18/04/2011, restando saldo de 15 (quinze) dias para fruir 
referente a este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.348, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Ana Claudia de 
Oliveira Britto Souza, matrícula 3816/2, Atendente de 
Atividades Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI 
PROFESSOR IRANY LARAYA, fruir 15 (quinze) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 23/03/2020 a 06/04/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 30.438, de 07/12/2015, 
referente ao período de 17/05/2010 a 16/05/2015, 
restando saldo de 30 (trinta) dias para fruir referente a 
este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.349, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Eliana Luzia Almeida 
Kotsubo, matrícula 4627/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI 
PROFESSOR IRANY LARAYA, fruir 15 (quinze) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 23/03/2020 a 06/04/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 37.309, de 17/04/2019, 
referente ao período de 05/03/2014 a 04/03/2019, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.350, DE 10 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
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a servidora pública municipal, Sr.ª Marcia Cristina 
Camargo de Barros, matrícula 4508/2, Atendente de 
Atividades Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI 
PROFESSOR IRANY LARAYA, fruir 15 (quinze) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 23/03/2020 a 06/04/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 37.206, de 21/03/2019, 
referente ao período de 03/02/2014 a 02/02/2019, 
restando saldo de 30 (trinta) dias para fruir referente a 
este período.

Lins, 10 de agosto de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.029, DE 11 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Lucas Pavezzi Ferreira, Secretário Municipal dos 

Negócios Administrativos, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 64, § 1º da Lei nº 3.001, de 
05/04/1990 – Lei Orgânica Municipal e do Ato nº 3.808, 
de 10/08/2020, da Câmara Municipal de Lins, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Daniela Fernandes 
Souza de Paula, matrícula 2995/2, Agente Administrativo, 
referência 5“A”, lotada no GABINETE DO PREFEITO 
- SAC, fruir 28 (vinte e oito) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 10/08/2020 a 06/09/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 27.621, de 04/06/2014, referente ao período 
de 17/05/2009 a 16/05/2014, não restando saldo de dias 
para fruir referente a esse período.

Lins, 11 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 11 de agosto de 2020.

PORTARIA Nº 40.030, DE 11 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. Lucas Pavezzi Ferreira, Secretário Municipal dos 

Negócios Administrativos, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 64, § 1º da lei nº 3.001, de 

05/04/1990 – Lei Orgânica Municipal e do Ato nº 3.808, 
de 10/08/2020, da Câmara Municipal de Lins, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Daniela Fernandes 
Souza de Paula, matrícula 2995/2, Agente Administrativo, 
referência 5“A”, lotada na GABINETE DO PREFEITO - 
SAC, fruir 32 (trinta e dois) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 08/09/2020 a 09/10/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 37.514, de 18/06/2019, referente ao período 
de 17/05/2014 a 16/05/2019, restando saldo de 13 (treze) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 11 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 11 de agosto de 2020.

PORTARIA Nº 40.031, DE 13 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
NOMEIA a Sr.ª Carolina Regina Galocio Streicher, 
matrícula 4972/3, para ocupar o cargo de Chefe de 
Gabinete, referência “CG”, em comissão, a partir de 
13/08/2020.

Lins, 13 de agosto de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/sp/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 13 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.032, DE 13 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
AUTORIZA a servidora pública municipal, Sr.ª Carolina 
Regina Galocio Streicher, matrícula 4972/3, Chefe de 
Gabinete, referência “CG”, portadora do RG nº 33.702.189-
2-SSP/SP, CPF/MF nº 219.383.288-92 e da Carteira 
Nacional de Habilitação nº 00109387019 a dirigir em todo 
território nacional, quando em serviços administrativos, 
veículos de propriedade da Prefeitura Municipal de 
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Lins, observada a categoria ou classe para a qual 
esteja habilitada, nos termos da legislação de Trânsito, 
assumindo as responsabilidades pela conservação e 
guarda dos bens, garantindo sua boa manutenção.

Lins, 13 de agosto de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 13 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.050, DE 17 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito de Lins, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Vania Alexandra Souza 
Ribeiro, matrícula 4400/1, Coordenador Pedagógico, 
referência 9“A”, lotada na SME - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCACAO, fruir 15 (quinze) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 23/04/2020 a 07/05/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 34.014, de 22/08/2017, 
referente ao período de 17/07/2012 a 16/07/2017, não 
restando saldo de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 17 de agosto de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.051, DE 17 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
REVOGA, a partir de 15/08/2020, a Portaria nº 40.044, de 
14/08/2020 .

Lins, 17 de agosto de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATOS DE CONTRATOS
CONTRATO 110/2020 – CONTRATANTE: PML – 

CONTRATADO: VAT – VIAÇÃO ADAMANTINA DE 
TRANSPORTES LTDA (CNPJ: 43.759.885/0001-10) – 
OBJETO: Concessão de direito real de uso do Box nº  15 
localizado no Terminal Rodoviário de Lins - Concorrência 
Pública nº 002/2020.

Valor Total de R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e 
seiscentos reais).

Parecer jurídico em: 05/06/2020.

Assinatura: 05/08/2020 – Vigência: 05 (cinco) anos.

CONTRATO 112/2020 – CONTRATANTE: PML – 
CONTRATADO: MOVIMENTE BRASIL EIRELI (CNPJ: 
27.308.366/0001-89) – OBJETO: Contratação de 
empresa(s) para a aquisição de contentores de resíduos 
sólidos para o município - Pregão Presencial nº. 043/2020.

Valor Total de R$ 80.550,00 (oitenta mil e quinhentos 
e cinquenta reais).

Dotação orçamentária: 834 e 835.

Parecer jurídico em: 29/06/2020.

Assinatura: 03/08/2020 – Vigência: 12 (doze) meses.

CONTRATO 113/2020 – CONTRATANTE: PML – 
CONTRATADO: EMPÓRIO DA CARNE LINS LTDA 
(CNPJ: 20.396.967/0001-41) – OBJETO: Contratação 
de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios 
perecíveis a serem utilizados no enfrentamento ao 
COVID-19 junto aos grupos de idosos atendidos pelas 
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entidades sócio-assistenciais - Dispensa de Licitação nº. 
024/2020.

Valor Total de R$ 14.716,40 (quatorze mil, setecentos 
e dezesseis reais e quarenta centavos).

Dotação orçamentária: 849.

Parecer jurídico em: 17/08/2020.

Assinatura: 17/08/2020 – Vigência: 120 (cento e vinte) 
dias.

CONTRATO 114/2020 – CONTRATANTE: PML – 
CONTRATADO: VS CARD - ADM DE CARTÕES LTDA 
(CNPJ: 09.517.584/0001-41) – OBJETO: Contratação 
de empresa especializada na implantação, operação, 
gerenciamento e fiscalização de serviços de cartões 
magnéticos com “chip”, tipo vale alimentação, a custo 
zero ao município para repasses de benefício “bolsa 
alimentação”, no valor de R$ 55,00, totalizando até 2.500 
cartões, conforme disposto na lei municipal № 6.871 de 
15 de maio de 2020 - Pregão Presencial nº 041/2020.

Valor Total de R$ 370.553,50 (Trezentos e setenta mil e 
quinhentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos)

Dotação orçamentária: 110 e 111.

Parecer jurídico em: 01/06/2020.

Assinatura: 17/08/2020 – Vigência: 03 (três) meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 072/2020 
– CONTRATANTE: PML – DETENTORA: A.C.A 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME (CNPJ 17.789.664/0001-
84) – OBJETO: Aquisição de materiais de pintura para 
manutenção das unidades escolares – Pregão Eletrônico 
nº. 001/2020.

Valor Total: R$ 10.635,60 (dez mil seiscentos e trinta e 
cinco reais e sessenta centavos).

Dotação orçamentária: 102.

Parecer jurídico em: 15/06/2020.

Assinatura: 06/08/2020 – Vigência: 12 (doze) meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 073/2020 – 
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: FERNANDO 
ROGERIO MARTIN - ME (CNPJ 60.153.301/0001-
87) – OBJETO: Aquisição de materiais de pintura para 
manutenção das unidades escolares – Pregão Eletrônico 
nº. 001/2020.

Valor Total: R$ 3.747,25 (três mil setecentos e quarenta 
e sete reais e vinte e cinco centavos).

Dotação orçamentária: 102.

Parecer jurídico em: 15/06/2020.

Assinatura: 06/08/2020 – Vigência: 12 (doze) meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 074/2020 – 
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: MARLUCE 
BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE (CNPJ 
17.992.596/0001-56) – OBJETO: Aquisição de materiais 
de pintura para manutenção das unidades escolares – 
Pregão Eletrônico nº. 001/2020.

Valor Total: R$ 1.444,50 (mil quatrocentos e quarenta 
e quatro reais e cinqüenta centavos).

Dotação orçamentária: 102.

Parecer jurídico em: 15/06/2020.

Assinatura: 06/08/2020 – Vigência: 12 (doze) meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 075/2020 – 
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: NORTON LUIZ 
WEIGAND (CNPJ 27.755.823/0001-83) – OBJETO: 
Aquisição de materiais de pintura para manutenção das 
unidades escolares – Pregão Eletrônico nº. 001/2020.

Valor Total: R$ 3.662,75 (três mil seiscentos e sessenta 
e dois reais e setenta e cinco centavos).

Dotação orçamentária: 102.

Parecer jurídico em: 15/06/2020.

Assinatura: 06/08/2020 – Vigência: 12 (doze) meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 076/2020 – 
CONTRATANTE: PML – DETENTORA: FLEX COMERCIO 
E REPRESENTAÇÃO EIRELLI (CNPJ 10.350.473/0001-
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72) – OBJETO: Aquisição de materiais de pintura para 
manutenção das unidades escolares – Pregão Eletrônico 
nº. 001/2020.

Valor Total: R$ 1.730,90 (mil setecentos e trinta reais 
e noventa centavos).

Dotação orçamentária: 102.

Parecer jurídico em: 15/06/2020.

Assinatura: 06/08/2020 – Vigência: 12 (doze) meses.

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau 
Zarvos, nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-
4280.

Lins/SP, 18 de agosto de 2020

Lucas Pavezzi Ferreira – Secretário Municipal dos 
Negócios Administrativos

Homologação / Adjudicação

CONVITE Nº. 012/2020
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Lins, através do Prefeito 
Municipal Interino Senhor JOSÉ ROBERTO DANZI, 
HOMOLOGA o processo licitatório e Adjudica pelo critério 
de “menor valor global” o objeto do CONVITE Nº. 012/2020 
- Processo nº 114/2020 a empresa: SONNITECH LTDA.

Lins/SP, 17 de agosto de 2020

José Roberto Danzi – Prefeito de Lins - Interino
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Atos de Pessoal Outros atos
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Atos Legislativos

PODER LEGISLATIVO DE LINS

Atos
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Atos Oficiais

Resoluções

Câmara Municipal de Lins Estado de São Paulo
RESOLUÇÃO nº 454

Convalida os efeitos do Ato nº 3.804, 
de 18/06/20, que “prorroga a vigência 
do Ato nº 3.796, de 23/04/20, que 
dispõe sobre os procedimentos e 
regras para fins de prevenção à 
infecção e à propagação da Covid-19 
no âmbito da Câmara Municipal de 
Lins e dá outras providências”.

ADEMIR CHIARAPA, presidente da Câmara Municipal 
de Lins, Estado de São Paulo,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Lins 
aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1° - Ficam convalidadas, por esta Resolução, as 
disposições estabelecidas no Ato nº 3.804, de 18/06/20, 
que “prorroga a vigência do Ato nº 3.796, de 23/04/20, 
que dispõe sobre os procedimentos e regras para fins 
de prevenção à infecção e à propagação da Covid-19 
no âmbito da Câmara Municipal de Lins e dá outras 
providências”.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

C.M. de Lins, 17 de agosto de 2020

assinado no original

Ademir Chiarapa

Presidente

Registrada e publicada na Se- cretaria	
Adminitrativa da

C. M. de Lins, aos 17/08/20.

assinado no original

Walkiria A. S. Barbosa

Diretora Parlamentar

LMOM

Câmara Municipal de Lins Estado de São Paulo
RESOLUÇÃO nº 455

Convalida os efeitos do Ato nº 3.805, 
de 30/06/20, que “dispõe sobre a 
suspensão do expediente da Câmara 
Municipal de Lins, como medida de 
prevenção à infecção e à propagação 
da Covid- 19”.

ADEMIR CHIARAPA, presidente da Câmara Municipal 
de Lins, Estado de São Paulo,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Lins 
aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1° - Ficam convalidadas, por esta Resolução, as 
disposições estabelecidas no Ato nº 3.805, de 30/06/20, 
que “dispõe sobre a suspensão do expediente da Câmara 
Municipal de Lins, como medida de prevenção à infecção 
e à propagação da Covid-19”.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

C.M. de Lins, 17 de agosto de 2020

assinado no original

Ademir Chiarapa

Presidente

Registrada e publicada na Se- cretaria	
Adminitrativa da

C. M. de Lins, aos 17/08/20.

assinado no original

Walkiria A. S. Barbosa

Diretora Parlamentar

LMOM
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